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[bookmark: _GoBack]MENSAGEM MODIFICATIVA N° 001/2019
AO  PROJETO DE LEI MUNICIPAL N. º 009 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019.
Referência: Altera a Lei Municipal n° 643 de 1° de novembro de 2013

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras,

Esta mensagem aditiva tem por objetivo acrescentar um paragrafo segundo a redação do artigo 3º do Projeto de Lei nº. 009, de 12 de fevereiro de 2019, para que vigorem da forma que segue:       
Art. 3º. (...).

§2° O valor fixado neste artigo será reajustado, anualmente, no percentual estipulado para a revisão anual dos servidores.

Gabinete do Prefeito Municipal, Dilermando de Aguiar, aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de 2019.
Registre-se e Publique-se.        


Anderson de Lima Pulhese
Secretário da Administração e Fazenda.


José Claiton Sauzem Ilha
Prefeito Municipal


Exmo. Srª. 
Maria Cezimbra
Presidente da Câmara Municipal 
Dilermando de Aguiar – RS
	“Doe órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”.
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